
 

 

1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 086/2023. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2023 

 

EM CONTRATO CUJO OBJETO TRATA DE 

SERVIÇOS DE DISPOSIÇÃO E DESTINO 

FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL – CONVALE E SOMA 

AMBIENTAL LTDA. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL – CONVALE, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade de 

Uberaba/Estado de Minas Gerais, na Rua Antônio Moreira de Carvalho, n. 135, bairro 

Boa Vista, inscrito no CNPJ/MF n. 19.864.323/0001-5, neste ato representado por Sr. 

Celson Pires de Oliveira, Presidente, doravante denominada CONTRATANTE e, de 

outro, SOMA AMBIENTAL LTDA, empresa estabelecida nesta cidade, na Avenida 

Filomena Cartafina, s/n Km 12, Recreio dos Bandeirantes, neste ato representada pelo 

senhor Rinaldo Alexandre Coelho, CPF nº 344.775.138-01, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente 1º ADITIVO DE PRAZO, de acordo com o 

disposto no Contrato Original, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  

 

O contrato original tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa para 

execução dos serviços continuados de disposição final de resíduos sólidos urbanos dos 

municípios convenentes e que aderirem ao contrato de programa, conforme 

especificações constantes dos anexos do edital e contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA:  

 

O presente aditivo constitui-se para fins de renovação de prazo contratual previsto 

em Contrato, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do contrato 

original (31/12/2024), passando a vigorar, portanto, por mais 12 (doze) meses, ou seja, 

até 31/12/2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

 

O presente aditivo de prazo tem por fundamento legal o disposto no art. 57, II, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Único: Depreende-se dos autos que o prazo contratual vence em 

31/12/2024. Assim, considerando que os serviços objetos da contratação são executados 
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de forma contínua, existe justificativa para a renovação contratual, considerando a 

necessidade da continuidade da prestação do objeto do contrato, havendo existência de 

saldo do contrato conforme atestado pela Administração, até o prazo máximo fixado em 

contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA:  
 

Fica o presente contrato prorrogado, passando a ter vigência até 31/12/2025, com 

efeitos retroativos, a contar de 01/01/2025. 

 

CLÁUSULA QUINTA:  
 

Todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo aqui não alteradas 

continuam em pleno vigor. 

 

Uberaba-MG, 07 de janeiro de 2025. 

 

________________________________________________ 

CONTRATANTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE  

DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONVALE 

CELSON PIRES DE OLIVEIRA 

 

______________________________________________________________ 

CONTRATADA: 

SOMA AMBIENTAL LTDA 

 

 

 Testemunhas: 

 

_____________________________________  

Vanessa Silva Faria 

CPF: 

 

 

_____________________________________ 

CPF: 

 

DE ACORDO: 

JURÍDICO: 
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